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---------------------------------------------------- ATA N.º3/2012 -----------------------------------------------------  

----ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINARIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE REI ---

 ----------- DATA DA REALIZAÇÃO: 24 De Fevereiro de 2012 ---------------------------------------- ----  

 ----------- PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

 ----------- SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena --------------------------------------------------- 

 ----------- TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ---------------------------------------------------------------- 

 ----------- SECRETARIOU: Lina Maria da Silva Rechena, secretária --------------------------------------  

------------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Freguesia, 

Sr. João Bernardino, eram cerca das 14h30m. ----------------------------------------------------------------- 

----------- APROVAÇÃO DE ACTA EM MINUTA --------------------------------------------------------------- 

----------- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo da Junta 

de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta a fim de produzir 

efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------- ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO): -----------------------------------  

----------- PONTO 1 – Passagem de atestado de residência e agregado familiar – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------------- 

--------------- PONTO 1 – Passagem de atestado de residência e agregado familiar – para 

deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- Esta Junta deliberou por unanimidade atestar a residência e o agregado familiar de 

Tiago Filipe Nunes Dias por termos conhecimento pessoal que vive em comunhão de Mesa e 

Habitação com Elsa Margarida Martins Garcia, solteiros, residentes em Água Formosa, 6110 –  
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----------- (Continuação da ata n.º 3/2012 datada do dia 24 de Fevereiro de 2012) --------------- 

101 Vila de Rei à mais de dois anos. Não foi exigida a mudança de residência da companheira, 

em virtude de também ser do nosso conhecimento, que os mesmos já adquiriram um terreno 

para construção de uma habitação no concelho de Mação para onde irão residir. -------------------- 

 ----------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO --------------------------------------------------------------------- 

 -----------  E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente acta foi dada por 

finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 14h50m. ------------------------ 

 -----------  Desta se lavrou a presente acta, que vai assinada pelo Sr. Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e 

processei em computador. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________  

 

 

 


